
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Reforma da  passarela  da  avenida  Fernando
Correa da Costa, após a ponte do Coxipó.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Reforma da passarela da avenida Fernando Correa da Costa, após a ponte do Coxipó. 

J U S T I F I C A T I VA 
A passarela da Avenida Fernando Correa, após a ponte do Rio Coxipó, é o único ponto de travessia
segura para os pedestres que ali transitam diariamente, mas está em estado precário de conservação,
necessitando de reforma urgente,  sobretudo no madeiramento que há anos não recebe nenhuma
manutenção, apresentando vários pontos de risco para os seus usuários. Esta é uma reivindicação da
comunidade que deseja a devida atenção do Poder Público Municipal. Portanto, além de atender a
solicitação pela qual justificamos o presente, solicitamos que tal situação seja resolvida o mais breve
possível, inclusive com a determinação no calendário de atividades da secretaria pertinente.  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de março de 2025.
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